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INDICAÇÃO Nº v > 12026

Ementa: Indica a construção de quadra
poliesportiva e quadra de futevôlei na
Comunidade do Quebra Fuzil.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, com cópia à
Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos, a adoção das
providências necessárias para a construção de uma quadra poliesportiva e de uma
quadra de futevôlei na Comunidade do Quebra Fuzil, com o objetivo de ampliar os
espaços públicos destinados ao esporte e ao lazer.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo atender a uma demanda da
Comunidade do Quebra Fuzil, que carece de espaços adequados para a prática
esportiva e para atividades recreativas. A implantação de uma quadra poliesportiva e
de uma quadra de futevôlei contribuirá para o incentivo ao esporte, à promoção da
saúde, à integração social e ao fortalecimento da convivência comunitária,
especialmente entre crianças, jovens e adultos.

Além disso, a iniciativa representa um investimento em qualidade de vida, ao
oferecer alternativas saudáveis de lazer e favorecer o uso adequado dos espaços
públicos, promovendo bem-estar e inclusão social.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 10 de fevereiro de 2026.
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